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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 15/2025.

O Vereador Ezequiel Somavilla - MDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, conforme o inciso I do § 19 do art. 86, apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei nº 1.608, de 30 de outubro de 2025, que “Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Estrela Velha para o exercício financeiro de 2026”, conforme descrição:
	Projeto de Lei No
	1.608/2025

	Emenda Orçamento No
	15/2025

	Tipo de Emenda:
	( x ) Impositiva Individual                

(    ) Crédito Novo                             (   ) Suplementar

	Ordem de Prioridade:
	Conforme cronograma Executivo

	Autoria:
	Ezequiel Somavilla

	Beneficiário:
	Secretaria Municipal da Administração 

	Justificativa: 

A emenda impositiva tem por finalidade viabilizar recursos financeiros para a Comunidade São João Batista de Vila Itaúba. Os recursos serão utilizados para a substituição da cobertura, bem como para a execução de contra piso com metragem de 16x8m para as churrasqueiras. A atual estrutura apresenta sinais de desgaste decorrentes do tempo de uso, exposição às intempéries, ocasionando infiltrações, risco de corrosão e comprometimento da segurança e do conforto dos usuários.

A instalação de telhado em aluzinco proporcionará maior durabilidade, resistência à corrosão, isolamento térmico e eficiência na proteção do ambiente, resultando em economia com manutenções futuras e melhores condições de uso do espaço. Já a execução do contra piso é necessária para nivelar e garantir estabilidade ao solo, oferecendo mais segurança, acessibilidade e adequação para as diversas atividades desenvolvidas pela comunidade.

O investimento proposto contribui diretamente para a melhoria da infraestrutura e para a qualidade dos serviços oferecidos, atendendo às demandas apresentadas pela comunidade e garantindo um espaço adequado, seguro e funcional para reuniões, atividades sociais e demais eventos.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a destinação dos recursos desta emenda impositiva para a Comunidade São João Batista, apresentamos orçamento em anexo, e ressaltamos que haverá a destinação da Emenda Impositiva do Vereador Carlos José Somavilla para execução total da obra, sendo assim os recursos serão suficientes para reforma do salão da comunidade viabilizando a execução da obra, assegurando que a Comunidade São João Batista de Vila Itaúba continue sendo um espaço acolhedor, seguro e funcional para todos.

	Resumo da Emenda

	Valor Aumentado de Dotações
	R$27.000,00

	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	03.000

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Unidade Orçamentária:
	09.001
	SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Ação:
	2007
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO

	Natureza da Despesa:
	3.3.60.45.00.00.00
	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

	Valores Iniciais:
	R$
	R$ 10.000,00

	Emenda ( + ):
	R$
	R$ 27.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	R$ 27.000,00


	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	99.000

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Unidade Orçamentária:
	99.099
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Ação:
	9999
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Natureza da Despesa:
	9.9.99.99.00.00.00
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO RPPS

	Valores Iniciais:
	R$
	753.195,50

	Emenda ( - ):
	R$
	27.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	27.000,00

	
	
	


Estrela Velha, em 02 de dezembro de 2025.
Ezequiel Somavilla
Vereador MDB
         _______________________________________________________________________________________________
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